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PREFEITURA MUNtctPAL DE caaponÃ
courssÃo PERMANENTE oe ucraçÃo

pnecÃo PRESENCTAL Ne ooo19t2o22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00063/2022
CONTRATO Ne : 0002612O23-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
pREFETTURA MUNtctpAL DE cnnponÃ E LtLtAN
MENDoNCA DA srLVA, eARA rxrcuçÃo DE sERVtÇo
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ ns

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empreúrio, residente e dorniciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF ne 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade ne 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado LILIAN MENDONCA DA SILVA - CJ
RESIDENC]AL JOSE ALBINO PIMENTEL,3l - CENTRO - GOIANA - PE, CNPJ
ne 12.592.787rcAü-07, neste ato representado por Lilian Mendonça da Silva,
Brasileira, Viúva, Empresária, residente e domiciliado na Conjunto Residencial
José Albino Pimentel, 34, Centro - Goiana - PE, CPF nq 040.743.714-21, Carteira
de ldentidade ne 5769211 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMETRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial na 0001912022,
processada nos termos da Lei Federal n0 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei

Complementar n! 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 10.520,

de 17 de Julho de2002; Decreto Municipal ne 106, de 09 de Abril de 2019; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO
DE MESAS E CADEIRAS PLASTICAS A SEREM UTII-IZADAS NOS EVENTOS
PRoMoVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ, ESTADO DA

PARAíBA.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
correspondentes, processo de licitaçáo modalidade Pregão Presencial ne

OOO1gi2O22 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo

partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição'
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ I 1.690,00 (ONZE
MIL E SEISCENTOS E NOVENTA REAIS).

ct-Áusuu oUARTA - Do REAJUSTAMENTo EM sENTtDo ESTRtro:
Os preços contÍatados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇáo do Contratado,
os preços poderáo sofrer reajuste após o interregno de um ano. na mesma
proporção da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o inlerregno mÍnimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de prêços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamenle, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanlo ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por
meio de lermo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado poÍ apostilamento.

cLÁusuLA ourNTA. DA DorAÇÃo:
As despesas correráo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.O3O-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E GESTAO DE PESSOAS
02030.04.122.2005.3017 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC.
ADMTNTSTRAÇÃO E
3,3.90.39.00.00.500 OUTROS SERVICOS DE TEBCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.01 O-GABINETE DO PREFEITO
02010.04.122.2005.2002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE
DO PREFEITO
3.3.90.39.00.00.500 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02051 .10.122.2005.2947 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00.500 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
02051.10.301.1012.207s - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENCÃO
BÁsICA DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00.500 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
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PRETEIIURA 9E

CAAPORÁ
3:3|9O39iOO:00:600 OUTROS SERVICOS DE TERCEI
JURIDICA
02051.10.301.1012.2955 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SA
3.3.90.39.00.00.500 ourRos sERVlcos
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.600 0uTRos sERVlcos
JURIDICA
02051.,10.302.í 014.2174 - ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00.600 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
O2.O6O-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM. URBANO E

02060.04.122.2005.2161 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DO
MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00.500 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.070-SEoRETARIA DE EDUCAÇÃO -
02070.12.36í.1005.2930 - MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL -
MDE
3.3.90.39.00.00.500 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02070.12.36t.100s.2s43 - EXECUÇÃO DE AÇÓES
EDUCAÇÃO _ OSE
3.3.90.39.00.00.550 ourRos sERV|cos DE

DE TERCEIROS-PESSOA

DE TERCEIROS-PESSOA

DO PROG. SALABIO

TERCEIROS-PESSOA

DE TERCEIBOS-PESSOA

DE TERCEIROS-PESSOA

JURIDICA
02070.12.361.1005.2957 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. ENS. FUNDAMENTAL -
FUNDEB 3O'l"
3.3.90.39.00.00.540 OUTROS SERVICOS DE TERCÊIROS-PESSOA
JURIDICA
02070.12.361.Í005.3006 - EXECUÇÃO DAS AÇÔES DE OUTROS
PROGRAMAS DO FNDE
3.3.90.39,00.00.569 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
02070.12.361.2005.2176 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃ
3.3.90.39.00.00.500 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.599 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
O2.O8O-SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSAO SOCIAL
02080.08.244.2005.2013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE

DESENVOLVIMEN
3.3.90.39.00.00.500 0urRos sERVlcos
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.660 0uTRos SERVICOS
JURIDICA
02.O9O-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
020s0.15.122.2005.2014 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE INFRAES
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3:33039:00:00:500 OUTROS SERVICOS DE
JURIDICA
02.1OO-SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTO
02100.13.122.2005.2009 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SEC. DA
JUVENTUDE, CU
3,3.90.39.00.00.500 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.1 1O-SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
02110.20.122.2005.2920 - MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES DA SEC. DE
AGRICULTURA,
3.3.90.39.00.00.500 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.12o-SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
2120.27.812.2005.3018 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SECRETARTA
DE ESPORTE
3.3.90.39.00.00.500 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
ESSAS DOTAÇÓCS POOCRÃO SOFRER ALTERAÇÔES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Conkatante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contiados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N.
071120',8 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Gombate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em sêu Art. 6' - inciso Vl será descontado o
percentual de 2olo (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de CaapoÍã, Íelativamente
a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SÉNMA. Dos PRAzos E DA vtGÊNcIA:
Os prazos mâimos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto
ora contratado, que admitem prorrogaçáo nas condiçôes e hipóteses previstas
no Art. 57, § 1,, da Lei 8.666/93, estâo abaixo indicados e serão considerados
da assinatura do Contrato:
a - lnício: 5 (cinco) dias;
b - Conclusáo: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: alé 2210612023, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei
8.666/93.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relalivo a execuçáo do serviço eÍetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Conlratado todos os meios necessários para a fiel execução
do serviço contratado:
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Ruo Salomõo Veloso, 30 - C.ntrc
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qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que --'-----J
náo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contÍato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de inÍormaçÕes pertinentes a essas alribuiçÕes.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇóeS OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
pÍazos estipulados;
b - Responsabilizarse portodos os ônus e obrigações concernentes à legislação
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como poÍ todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em Íazáo da execução do obieto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idônêo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçáo do contrato, que o represenle integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Sêrá responsável pelos danos causados diretamentê ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, semprê que solicitado.

cLÁusuLA DÉoMA. DA ALTERAçÃo e nescEÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem nos serviços, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCtMA PRIMEIRA. DO BECEBIMENTO:
Executado o presenle contrato e observadas as condiçoes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Conlratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposições dos Arts.73 a

76, da Lei 8.666/93.

Ruo Solomüo Vrloro, SO - f..nto
cNPJ: O8.8ó5.á44IOOOI-í
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A rêcusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos

legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5"/" (zero vírgula cinco poÍ cento) aplicada sobre o valor do
conlrato por dia de atraso na entrega, no inícro ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução lotal ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo Íor recolhido no prazo de l5 dias
após a comunicação ao Contratado, sêrá automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉqMA TERCEIRA. DA COMPENSAçÃO HNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamênto nos termos deste instrumento, ê

desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensaçáo Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. os
encargos moratórios devidos em razão do atÍaso no pagamento serão
calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias enlre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação Íinanceira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua Íalta,

um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

CLÁUSULA DÉOMA OUARTA. DO FORO:
Para dirimir as guestóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em O2(duas)

vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporã - PB, 12 de Janeiro de 2023.

PELO CONTRATANTE
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MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
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PELO CONTRATADO

LILIAN MENDONCA DA SILVA
LILIAN MENDONÇA DA SILVA
040.743.714-21

Ruo Sohomõo Vsbgo, SO - Centrc
CNPJ: 08.865.6'+4/000I-54
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Rua Salomôo Vabgq 3O - Centrc
CNFJ: O8.865.644/000I-54

DETALHAMENTO DO CONTRATO. DC OO2

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Ne 0001912022 - sistema de Registro de
Preços

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS
PLASTTCAS A SEREM UTILIZADAS NOS EVENTOS PROMOVIDOS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ, ESTADO DA PARAíBA.

CONTRATADO: LILIAN MENDONCA DA SILVA
CN PJ ne 1 2.592.7 87 lA0ü -07

CJ RESIDENCIAL JOSE ALBINO PIMENTEL, 31

CENTRO - GOIANA - PE - 55900-000
(81) 3626-2095

CONTHATO Nq: 00A2612023 - 1210112023 até 2Z0612023 ' í 1.690,00

CODtcO DISCRIMINAÇÃO UNTDADEQUANTIDADE P. UNITÁnIO P. TOTAL
1 CADEIRA UND 3480 3,00 10.440,00

PLASTICA NA COR
BRANCA

2 MESAS PLASTICA UND
PI4 PESSOAS NA
COR BRANCA

Caaporá - PB, 12 de Janeiro de 2023.

250 5,00 1.250,00

Total: 11.690,00

SK

CNPJ ne 12.592.78710001 -07
LILIAN MENDONÇA DA SILVA
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vERrFtcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 01 DD-CD51-6A68-E5FD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXXJ 2) en 12101t202311:04:37 (Gt\íT-03:00)
PêpeL Àssinânte

Emrtido por: SuFAutoridedê Cenmcadora lDoc (Assinalura .lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a central de VeriÍicação por meio do link:

https://caapora.'l doc.com.br/veriÍicacao/o'l DD-CD51 -6A68-E5FD


